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0. PARECER 48/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
05 de junho de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 24/2018, do Executivo Municipal.   
AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON NO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 026/2018, o apenso Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a participar, com reservas, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, ratificando parcialmente o Protocolo de Intenções e o Contrato de Consorcio Público/Estatuto do referido Consórcio, que seguem anexo ao referido Projeto.
 
A instituição do Consórcio é estabelecida pela Lei Federal n° 11.107/2005, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e o artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro, e visa a execução de gestão associada de serviços públicos de competência de seus consorciados, ações e políticas de desenvolvimento socioeconômico local e regional.

“O CINDEPAR- Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná foi criado no ano de 2013 e surgiu para atender à demanda de pavimentação asfáltica nos municípios da região norte-central paranaense – na época era o Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Região de Astorga. Na fundação o CINDAST era composto por Astorga, Centenário do Sul, Colorado, Jaguapitã, Mirasselva, Nova Esperança, Paranacity, Prado Ferreira e Santa Fé.

O consórcio adquiriu usinas automotivas de pavimentação e iniciou a execução de recape asfáltico nos Municípios consorciados, com o processo de micropavimento.

Em 2014, poucos meses após a criação, foram feitos recapes asfálticos em apenas sete municípios. No ano passado este número chegou a 11, e apenas nos quatro primeiros meses deste ano o consórcio já atendeu 18 cidades. 

Atualmente o CINDEPAR é composto por 135 municípios e conta com parque composto por 16 máquinas e equipamentos, orçados em R$ 4.541.249,67 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), incluindo três usinas de micropavimento, uma de “Pré-Misturado a Frio” (PMF), dois caminhões, duas máquinas (destocadora e extrusora), dois rolos compactadores e dois tanques-pipas. Está prestes a assumir, também, as instalações de uma fábrica desativada de tubos de concreto, localizada em Arapongas (PR), para a fabricação e fornecimento de manilhas, muito utilizadas pelos municípios na fase de pré-asfaltamento.  

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 24/2018 do Executivo Municipal.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho de 2018.
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